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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo fundamentar o processo de 

contratação por meio de Registro de Preços para a aquisição de medicamentos 

manipulados, destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE.  

A aquisição desses medicamentos é crucial para garantir a continuidade dos 

tratamentos médicos personalizados oferecidos aos pacientes que necessitam de 

fórmulas específicas. O processo de Registro de Preços permitirá uma gestão mais 

eficiente dos recursos públicos, assegurando que o município possa adquirir os 

medicamentos necessários de forma contínua e planejada, sem interrupções no 

atendimento à população. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE identificou a necessidade de 

adquirir medicamentos manipulados para atender a uma demanda crescente de pacientes 

que dependem de tratamentos especializados. Esses medicamentos são fundamentais 

para pacientes com condições médicas que requerem fórmulas personalizadas, não 

disponíveis na forma de medicamentos industrializados. A aquisição regular e planejada 

desses medicamentos é vital para garantir a saúde e o bem-estar dos pacientes, bem 

como para evitar interrupções nos tratamentos. 

 

2 – PREVISÕES NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A presente contratação está devidamente prevista no Plano de Contratações 

Anual da Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE. A inclusão desta demanda no 

planejamento anual demonstra o compromisso da gestão em assegurar que os 
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medicamentos manipulados sejam fornecidos de forma contínua e eficiente, alinhando-

se às prioridades estabelecidas para o setor de saúde no município. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação dos medicamentos manipulados deve atender a requisitos 

específicos que garantam a qualidade e a eficácia dos produtos adquiridos. Estes 

requisitos incluem, mas não se limitam a: 

 Certificação da empresa contratada junto aos órgãos competentes, garantindo 

que os medicamentos sejam manipulados em conformidade com as normas da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 Garantia de fornecimento dos medicamentos dentro dos prazos estabelecidos, 

para evitar desabastecimento. 

 Atendimento às especificações técnicas descritas no termo de referência, 

assegurando que os medicamentos sejam manipulados conforme as fórmulas 

prescritas pelos profissionais de saúde. 

 Critérios de sustentabilidade, como o uso de embalagens recicláveis e processos 

produtivos que minimizem o impacto ambiental. 

 

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

As estimativas das quantidades necessárias de medicamentos manipulados foram 

elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde, com base nas necessidades identificadas 

pelos profissionais de saúde e na análise dos registros de tratamentos em andamento. 

Essas informações foram encaminhadas ao setor de compras, que as utilizou para 

compor o termo de referência. O detalhamento das quantidades está presente no projeto 

básico, anexo ao edital do processo licitatório. 

 

5 – LEVANTAMENTOS DE MERCADO & ESTIMATIVA DO PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO 
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O levantamento de mercado e a estimativa de preços foram realizados pelo setor 

de compras da Prefeitura de Aurora/CE, com base nas informações fornecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. O setor de compras conduziu pesquisas de mercado para 

assegurar que os valores estimados estejam alinhados com os preços praticados no 

mercado para medicamentos manipulados. As informações detalhadas sobre os preços 

estimados estão disponíveis no termo de referência, que faz parte dos anexos do edital. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta para a aquisição de medicamentos manipulados envolve a 

contratação de empresa especializada por meio de Registro de Preços, o que permitirá 

ao município requisitar os medicamentos conforme a demanda, durante o período de 

vigência do contrato. Essa abordagem possibilita maior flexibilidade na gestão dos 

recursos, garantindo que os medicamentos estejam disponíveis sempre que necessários, 

sem a necessidade de novas licitações a cada aquisição. A empresa contratada deverá 

seguir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos estabelecidos, assegurando a 

entrega dos produtos conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8 – JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO 

 

O processo de contratação será parcelado, considerando a natureza contínua da 

demanda por medicamentos manipulados e a variação das necessidades ao longo do 

tempo. O parcelamento permite que o município adquira os medicamentos conforme a 

necessidade real, evitando o desperdício de recursos com a aquisição de quantidades 

excessivas e garantindo que os medicamentos estejam sempre dentro do prazo de 

validade. Essa estratégia também facilita a gestão financeira do município, distribuindo 

os custos ao longo do tempo e permitindo ajustes conforme as variações de demanda. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Os principais resultados pretendidos com a contratação incluem a garantia de 

fornecimento contínuo de medicamentos manipulados, a otimização dos recursos 
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financeiros por meio de um planejamento adequado das aquisições, e a melhoria da 

qualidade do atendimento à população que necessita desses medicamentos. Além disso, 

espera-se uma maior eficiência na gestão da saúde municipal, com a redução de riscos 

associados à falta de medicamentos e o atendimento ágil das prescrições médicas 

personalizadas. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Antes da celebração do contrato, a Administração deve adotar as seguintes 

providências: 

 Verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa a ser contratada. 

 Preparação da equipe responsável pela fiscalização e gestão do contrato, 

assegurando que estejam capacitados para acompanhar a execução dos serviços. 

 Adequação dos sistemas de controle de estoque e distribuição de medicamentos, 

para que estejam prontos para integrar os novos fornecimentos de forma 

eficiente. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas para este processo, 

sendo a aquisição de medicamentos manipulados um serviço específico e autônomo em 

relação a outras contratações da administração municipal. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Considerando que a contratação envolve a aquisição de medicamentos 

manipulados, os possíveis impactos ambientais são limitados ao descarte de embalagens 

e resíduos resultantes do processo de manipulação e utilização dos medicamentos. A 

empresa contratada deverá seguir as normas ambientais vigentes para o descarte 

adequado de resíduos, utilizando embalagens recicláveis e adotando práticas que 

minimizem o impacto ambiental. 
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13 – VIABILIDADES DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação por meio de Registro de Preço para a aquisição de medicamentos 

manipulados é viável e necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Aurora/CE. A solução proposta é razoável e alinhada com as necessidades da 

população, garantindo o fornecimento contínuo de medicamentos personalizados, 

essenciais para tratamentos específicos. A estrutura do processo, com parcelamento e 

acompanhamento rigoroso, permite uma gestão eficiente dos recursos públicos, 

assegurando a economicidade e a qualidade no atendimento à saúde. 

 

Aurora/CE, 22 de agosto de 2024. 
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Setor de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 

 


